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P O R T A R I A Nº 11/2024, de 

09 de fevereiro de 2024 

 
 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAR- 
TURA E DÁ OUTROS PROVIDÊNCIAS”. 

 

João Alexandre Buranello Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Fartura, Es- 
tado de S. Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E : 

 
 

Art. 1º Fica constituído o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Muni- 

cipal de Fartura com os seguintes membros, os quais se reuniram, votaram e restam empossa- 

dos nos seguintes cargos: 

Filipe Dognani - Presidente 

Décio Martins de Freitas - Relator 

Conrado Édipo Benatto - Membro 

 
 

P. Único . O Conselho tem o condão específico de analisar as questões a ele encami- 

nhadas, inerentes a ética e o decoro parlamentar, fazendo uso das disposições constantes da 

Resolução n.º 25/2001 editada pela Câmara Federal, em razão de ausência de legislação local. 

 
Art. 2º Fica o Dr. Fernando Torresi de João Antônio, lotado no Cargo de Procurador 

Jurídico da Câmara Municipal de Fartura, designado para acompanhar os trabalhos a serem 

desenvolvidos pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. 

§ 1º O Procurador proporcionará orientações que contenham cunho jurídico/legislativo 

bem como assessorar os atos dos membros e demais atividades da comissão. 

§ 2º O Procurador, subsidiariamente, poderá designar servidor para secretariar os traba- 

lhos desenvolvidos pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar em suas reuniões, oitivas, 

bem como submeter à sua guarda os documentos. 

http://www.camarafartura.sp.gov.br/
mailto:contato@camarafartura.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 49.886.197/0001-61 

Rua João Carlos N. Ribeiro, nº 235 - Telefone (14) 3382.3334 - CEP 18.870-716 - FARTURA - SP 
Site: www.camarafartura.sp.gov.br Email: contato@camarafartura.sp.gov.br 

 

 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA, em 

09 de fevereiro de 2024 
 

 

JOAO ALEXANDRE BURANELLO 

SOBRINHO:30514974877 

 

Assinado de forma digital por JOAO 

ALEXANDRE BURANELLO 

SOBRINHO:30514974877 

Dados: 2024.02.09 11:08:50 -03'00' 

João Alexandre Buranello Sobrinho 

-Presidente da Câmara- 

 

 

Registre-se e Cumpra-Se. 

Secretaria da Câmara Municipal de Fartura, Data Supra. 

 
JOSE LUIS MOLA DE 

OLIVEIRA:05191897870 

 
Assinado de forma digital por JOSE LUIS 

MOLA DE OLIVEIRA:05191897870 

Dados: 2024.02.09 10:06:13 -03'00' 

José Luís Mola de Oliveira 

-Diretor Geral 
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